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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA:::::::::::::::::::: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
                                                    AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO A LICITAÇÃO NA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 1601.01/2020-05, CUJO
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS TECNICOS DE ELABORAÇÃO E CONSULTORIA DOS
PROJETOS BASICOS E EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E
URBANISMO, ESTRUTURAL, ELÉTRICO, HIDROSSANITÁRIO,
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, TÉCNICO EM
EDIFICAÇÕES,TOPOGRAFIA, PLOTAGENS E DOCUMENTAÇÃO
TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO DE OBRAS NO MUNICÍPIO DE
CEDRO/CE, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, QUE SE
REALIZARÁ NO DIA 17/02/2020 ÀS 13:00 HORAS. O EDITAL PODERÁ
SER RETIRADO NO SITE www.tce.ce.gov.br A PARTIR DESTA DATA
- FRANCISCO ANTÔNIO VIANA CORREIA COSTA - PRESIDENTE DA
CPL

Cedro - Ceará, 29 de janeiro de 2020.

Francisco Antônio Viana Correia Costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

LEI Nº 585/2020 DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

Altera a Lei nº 247/2008 de 2 de julho de 2008 que trata do Plano de
Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério do Município de
Cedro, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO, Estado de Ceará, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, submete à
apreciação dos Vereadores, o seguinte:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º - Esta Lei altera a Tabela Salarial constante do Anexo V da Lei
de Nº 247/2008, bem como reajusta o vencimento base dos
secretários escolares e psicopedagogos municipais. 
Art. 2º - A tabela salarial, constante do Anexo V da Lei 247/2008
passa a vigorar conforme o anexo I, parte integrante desta Lei, com
reajuste linear de 12,84% (doze vírgula oitenta e quatro por cento)
para os profissionais com formação em nível médio e para os demais
profissionais do Magistério (graduados, especialistas, mestres e
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doutores).
Art. 3° - O vencimento base do cargo de secretário escolar e do
cargo de psicopedagogo municipal fica reajustado em 12,84% (doze
vírgula oitenta e quatro por cento).
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
vigor na data de sua promulgação, com seus efeitos financeiros
retroagindo a primeiro de janeiro de 2020 para os profissionais do
magistério com nível médio, para os profissionais do magistério
graduados e pós-graduados, para os secretários escolares e
psicopedagogos municipais.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - ESTADO DO CEARÁ,
EM 30 DE JANEIRO DE 2020.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I
TABELA SALARIAL
AJUSTES SALÁRIOS EDUCAÇÃO
   

   FUNÇÃO ATUAL AUMENTO-12,84% NOVO
   PEB1 NIVEL MEDIO-100 R$1.279,06 R$164,23 R$1.443,29
   PEB1 NIVEL MEDIO-200 R$2.558,12 R$328,46 R$2.886,58

   PEB2 GRADUADO-100 R$1.572,07 R$201,85 R$1.773,92
   PEB2 GRADUADO-200 R$3.144,14 R$403,71 R$3.547,85

   PEB3 ESPECIALISTA-100 R$1.729,27 R$222,04 R$1.951,31
   PEB3 ESPECIALISTA-200 R$3.458,55 R$444,08 R$3.902,63

   PEB4 MESTRE-100 R$1.886,49 R$242,23 R$2.128,72
   PEB4 MESTRE-200 R$3.772,98 R$484,45 R$4.257,43

   PSICOPEDAGOGO R$1.660,05 R$213,15 R$1.873,20
   SECRETARIO ESCOLAR R$1.133,64 R$145,56 R$1.279,20

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - ESTADO DO CEARÁ,
EM 30 DE JANEIRO DE 2020.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ 
PREFEITO MUNICIPAL

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2020013001

30 DE JANEIRO DE 2020

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE
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, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Para levar e trazer carteiras de identidades, junto ao Instituto de
Identificação do Ceará.
 

NOME
 

FRANCISCA CILENE DE CARVALHO SILVA RODRIGUES
 

CPF:
 

000.621.943-80
 

ADMINISTRAÇÃO
 

CARGO:
 

AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
 

DESTINO:
 

FORTALEZA
 

UF: CE
 

PERIODO DA VIAGEM
 

03 A 07 DE FEVEREIRO DE 2020
 

VALOR DA DIÁRIA:
 

80,00
 

QUANTIDADE:
 

5
 

TOTAL CONCEDIDO:
 

400,00
 

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária

eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 30 DE JANEIRO DE
2020

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2020013002

30 DE JANEIRO DE 2020

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Para levar e trazer carteiras de identidades, junto ao Instituto de
Identificação do Ceará.
 

NOME
 

MARILEUDA DIAS DE SOUZA
 

CPF:
 

133.111.228-10
 

ADMINISTRAÇÃO
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CARGO:
 

AGENTE ADMINISTRATIVO
 

DESTINO:
 

FORTALEZA
 

UF: CE
 

PERIODO DA VIAGEM
 

03 A 07 DE FEVEREIRO DE 2020
 

VALOR DA DIÁRIA:
 

80,00
 

QUANTIDADE:
 

5
 

TOTAL CONCEDIDO:
 

400,00
 

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 30 DE JANEIRO DE
2020

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 2020013003- GAB                              

Retifica a Portaria de Diária n° 2020012705 que dispõe sobre a
Concessão de viagem do Servidor, e dá outras providências.

 O CHEFE DE GABINETE MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 105,
parágrafo único da Lei Orgânica do Município - LOM, e em pleno
exercício do cargo;
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CONSIDERANDO, Requerimento da servidora

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIFICAR, a Diária do servidor GUSTAVO RODRIGUES
NETO, que será concedida para participar da capitação sobre o novo
sistema de Regulação em Saúde que acontecerá no Auditório da
Faculdade - FJN., na cidade de Juazeiro do Norte.

Onde se lê: R$ 80

Leia-se: R$ 40

Art. 2° Será concedida somente diária para gozo de 01 (um) dia

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
 EM 30 DE JANEIRO DE 2020.

Jose Mauricio Bezerra Pinto
Chefe de Gabinete

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
BRUNO ARAÚJO DE MATOS
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